
I DILIGÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2026

PARA A EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: ANTONIO SEVERO RODRIGUES.

CNPJ: 11.486.416/0001-88 
Prezado.
Solicitamos  a  empresa  ANTONIO  SEVERO  RODRIGUES   participante  do  DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 09/2026, que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da hora em que for 
anexada esta diligência na plataforma, ou seja, terá até as 11:11 horas da manha do dia 25/02/2026 
para que apresente os seguintes documentos:

 Faço diligência para que a empresa vencedora apresente planilha orçamentária 
atualizada do item 02 deste  processo,  devidamente  assinada  pelo  engenheiro 
responsável.

Assim,  solicitamos  que  as  empresas  mencionadas  acima,  apresente  os  documentos 
solicitados.

O não atendimento à presente diligência no prazo estipulado poderá ensejar a inabilitação 
da empresa licitante ou desclassificação da proposta, nos termos da legislação aplicável.

CONSIDERANDO:  ACÓRDÃO Nº 2443/21 DO TCU - “Admitir a juntada de documentos que 
apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere 
os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 
(meio) sobre o resultado almejado (fim)”.

CONSIDERANDO: ACÓRDÃO Nº 2556/25 DO TCU - “o princípio do formalismo moderado 
representa  uma  evolução  nos  procedimentos  licitatórios,  equilibrando-se  a  necessidade  de 
respeito às formalidades legais com o objetivo de evitar decisões excessivamente rigorosas que 
conduzam a injustiças ou prejuízos ao interesse público. Fundamenta-se na ideia de que falhas 
meramente formais, que não afetem a essência da disputa, possam ser sanadas pelas partes,  
garantindo ampla competitividade e a melhor proposta para a Administração Pública”

Rebouças, 24 de fevereiro de 2026.

André de Lara Carlos

Pregoeiro

Portaria 213/2025
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